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LEI Nº 929/1999 

 

 

“Dispõe sobre a criação do Concurso Anual de Decoração Natalina, 

autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder prêmio aos vencedores 

e dá outras providências” 

 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, pôr seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica instituído na Cidade de Lajinha, por ocasião dos festejos natalinos, 

o Concurso Anual de Decoração Natalina. 

 

Art. 2º -  Fica denominado “Vinicius Pagani Heringer” o mencionado Concurso. 

 

Art. 3º -  O poder Executivo Municipal premiará os vencedores por categoria, 

segundo critérios de beleza e originalidade, na forma que especifica: 

 

a) Residencial  

•  I - 1º lugar – R$ 136,00 

• II - 2º lugar – R$ 68,00 

 

b) Comercial 

• I - 1º lugar – R$ 100,00 

• II - 2º lugar – R$ 50,00 

 

 

Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal designará comissão permanente do 

Concurso que será composta pelos Secretários de Administração, Fazenda,  Presidente 

da Câmara de Vereadores e 1 funcionário efetivo, com voto paritário. 

 

 

 

 

 

Art. 5º -  As inscrições para o concurso terão início em 1º de Dezembro de cada 

ano, encerrando-se 15 de dezembro, ou primeiro dia últil após. 

 

Art. 6º -  A comissão indicará os vencedores no prazo máximo de 10 dias e a 

entrega dos prêmios será realizada no dia 31 de dezembro, em praça pública. 

 

Art. 7º -  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
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 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (1º-

12-1999) 

 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  
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